
a-1
.-riE-í-., r\ 

^') 
'-': iÂ.r- 

I rüi
§áT 2:@ Zo22

/,
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 136120221" Alteração

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS-IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Leina3.T85de24deJulhode20l2.expedeapresente
Licença que autoriza a:

INTERESsADo: lnnovate lndústria da Amazônia Comércio e Serviços de Materiais
lmpressos Ltda.

ENDEREÇo eARA coRnosponnÊxcr.l: Rua Anhanduí, no 520, Galpâo 8 - D, Flores,
Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 28.963.856/0001-81 INSCRIÇÃo Esruoull: 06.300.970-6

06.201 .186-3

05.397.604-5

Fonr: (92) 99961-1 108 F,rx: (92) 98816-1086

RncrsrRo No IPAAM: 1012.2102 PRocESSo Ns: 257512021-57

ArrvrDADE: lndústria Editorial e Gráfica

LocALrzAÇÃo DA ATrvrDÀDE: Rua Anhanduí, no 520, Galpâo 8 - D, Flores, nas
coordenadas geográficas 03"03'1,13'S e 60'1'3,50'W, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a fabricação de artefatos de papel (etiquetas adesivas) e
etiquetas de plásticos.

PorENcrALPoLUrDoR/DEGRÂDloon:Médio Ponrr:Pequeno

PRÂzo DE vALTDADE DEsrA LrcENÇA: 295 DIAS.

Atencão:
. Ests licençs é compostr de 14 restÍições ê/ou coDdiçõcs constrntes oo vcr§o, cujo nío

cumprim€trto/stendimetrto sujeitaÉ r su, irvrlldâçlo c/ou as pcorlldedes previst s em rormrs.
. Estr licctrçr trlo comproyr trem substitui o documetrtod€ propricdrde, dc posse ou dc domínio do imóvcl.
. Estr lic€trça deve permroecer trs locrlizrçto dr rtlvidrde € erposts de formr visível (fretrte e yerso).

Manaus-AM, 16 de Agosto de 2022

Rosa Ma Oliveira Geisller Juliano Marcos Vale de Souza
ra Técnica Diretor nte

Av. Mario Ypiranga Monteiro, 3280 - PaÍque 10 de l.lovembo
Fone: (92\2123{,72't I 2123{731 I 2123.ôn0
Manaus - AM - CEP: 69.050-030
web: www.ipaam.am.gov.br
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RESTRTÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N' 136/2022 l" Alreraçâo

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesmâ, só teú validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico
de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais,
conforme art.24, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requeÍida num prazo mÍrino de 120
dias, antes do vencimento, conforme art.23, da lri n".3.785 de 24 de julho de 2012;

3. A prcsente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo no.

257sn02,.57.
4. Toda e qualquer modificaçâo introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser soliôitada nova Licenç4 com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e Íinalidade constante na mesm4 devendo

o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes
itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação Federal,
Estadual e Municipal.

7.. A coleta e o trmsporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreêndimento devem ser
efetuados por empresa licenciada pard esta átiyidade. ,

8. E expressamente proibida a queima e deposição inadequada de resíduos de qualquer rllaluxezq
devendo os mesmos ser acondicionados e direcionados em local apropriado.

9. São vedados quaisquer descartes de resíduos em solos, águas superÍiciais e subterrâneas e em
sistemas de drenagens de águas pluviais e esgotos.

10. Os'certificadoídocumento comprobatório de destinação final dos resíduos sólidos e/ou líquidos
gerados pela atividade econômica da empresa deverão ser apÍesentados SEMESTRALMENTE ao
IPAAM em umâ pâsta obedecendo à ordem cronológica.

I l. Apresentar ANUALMENTE, o Relatório de Logística Reversa, previsto no Termo de Compromisso
de Logística Reversa - TCLR, em atendimento àLeiN".4.457 de 12 de abril de 2017, regulamentada
pelo Decreto Estadual N'. 41.8ó3, de 30 dejaneiro de 2020.

12. Apresentar neste IPAAM, no pÍazo de 60 (sessenta) dias:
a) Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos e LÍquidos - PGRLS (ATUALIZADO),

conforme Termo de Referência do IPAAM, contemplando ações para implementação
de Logística Reversa dos pÍodutos fabricados pela empres4 incluindo embalagens em
geral pós-consumo, em atendimento às Leis, Federal N'. 12.305 de 02 de agosto de
2010, Estadual N'.4.457 de l2 de abril de 2017, rêgulamentadas por seus respectivos
Decretos, Federal N'. 10.93612022, Estadual N'. 4l.863, de 30 de janeiro de 2020,
considerando o Acordo Setorial da respectiva atividade.

b) Identificação de uma área para Armazenamento e Coleta dos Resíduos gerados pela
atividade produtiva do empreendimento.

13. Apresentar neste IPAAM, no ato da solicitação da Renovação da Licença de Operação - L.O:
a) CadastÍo da Atividade, atualizado (modelo IPAAM).
b) Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB, atualizado.
c) CND - Certidão Negativa de Débitos, emitido pela SEFAZ, atualizado
d) Memorial Descritivo da empres4 atualizado.

14. A concessão desta Licença invalida qualquer outro documento expedido pelo IPAAM, para
autorização da atividade a que a mesma se refere


